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Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos temos que Íegem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Leonaldo Paranhos, Prefeito Municipal
de Cascavel, solicitando que, em conjunto com as secretadas competentes, seia rcaltzrdo
estudos de viabiüdade para a colocação de placas de identificação das estradas rwais.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 15 de abril de2027.

Justificação

Segundo dados levantados, atualmente Cascavel possú em toÍno de 4.000

quilômetros de esftadas rwais.

Vale ressaltar também, que Cascavel teve no ultimo ano a segundaamuor
produção agricola do estado, segundo o VBP (Valor Bruto de Produção).

Pot isso, achamos pettinente que as estradas sejam identificadas pelo seu

ÍIome, visto que não somente motadores de Cascavel utiüzam estas estradâs, mas sim, vários
tabalhadotes de outÍâs cidades que buscam â nossâ ptodução, e não possuem o total
conhecimento da nossa âtea nxal

Na cetteza de coÍrtaÍ com vosso pÍonto atendimento, desde iâ
agtadecemos e nos colocamos a disposição paÍà trabalharmos juntos em prol do
desenvolvimento do município de Cascavel.
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